
BCO3S5A5.HTML

( i:_^_
I rt.
FL n!

" 
*.r.,'u* oãft,??"o,"t§3Ê ?P!§o. 

"r. 
*.o,.,

EXMO SR.

xã:it3,:3$i;ÉÊ'",T&TxfloMcuuN::íllov,cENÍE

Ofício no 283/SEMGOV/2023

ASSUNTO:

Senhor Presidente,

Presidente l\,1édici/Ro, 21 dejunho de 2023

Pelo presente encaminhamos os docun
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Sem mais para o momento_

Rêspeitosamente,

Av Sâo João Batista, no 1613 - Centro - pre"ia"* lrfiofo , nO _i;, ã;;";;_ www.presldentêmedici.ro.qovb,
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ASSocrAÇÃo BENEFTcENTE sÃo cÂfurrr-o

Titulo I -
DO FORO

Capilulo I

Social da Associaçáo Benefic€nte Sào Camilo

oENoÍ{INAÇÁo, Do CARÁTER, Dos FINS, DA SEDE.
oA DURAÇÃo

Da Enlidade

BeneÍc€nlÊ Sáo Câmilo. íundadâ êm 19 de ôbírl de 2003.
"Casâ de Àcô,lida São Cam o'ê úrna essooaçáo qvrl, do cÊíálsr

Fone5:i6al!P23t-9393
L,nhn u6 Giêbâ cÉ .Iorê l3 rtp ,69óa 899 Zoni fluíâl (rcorr ko

r. beÍlqícgnte. dê saud€ e assrstênda 3ocigl. §3m fins
lucrativos. r69istÍada corlro psssoa iuíidaca d6 dire{o privado
no 1.046, sm í1 do Á{cto de 2003, no R6€ilslre Civ€l le Possoâs
ra de Câcôâl - RO), que têm suás íihâldades rsgrdas por e§lc

lcis vigsntes a ola aplicáva§. al§crita n! CNPJ nÔ 05.816.225'00C 1 -

04. tRedaçâo neloda p€ls dssoolblsia ocoftúa enr 30n1Q018)

§ l'. Sendo enudade Cdôlica. âs Arlocísçóes 8enêfic8ntes sào Carnrlo. em
Ê, Fogramas. linE e onsirraílolos. ob€d€caaâo aos pdnclpios ua
Apostôlic, Romtm, na vNenclã dg espnluâlldade e comunhão com alg.eia

Renovaçàl ics Cstólica da Dlocê3c de Rondôtua e dô 8.asrl. Conludo. não
í6ligio3a ôm relaçâo aG 6êus ecolhidos (â) e colabo.adoíês (a) d6

qüalqlaí natuDaa. nôm o obr8livo do il,3 convoítEÍ o ct§do.

tç.. tu Oor p*lchlos r.bdôq no p.fâg.sb .ôtcrioÍ. F AssociaÉo Beneficertê

$& útnío obsgrvãrâ gos princlpos da Lgâlidade. rmpêssoalloâde. morêliaadé,
dads e de doâncjô p8Í8 p.6slaÇào de seus seÍvrços ê

con§eor{ro d} s6r,s objetrvos

Art. 2'. A aÇào B€DelicBntg Sáo Camito lenr stra sede prapÍra manlenedora
L,nha 06. Gleba 06. loE 13 Zona Rural. no ínuilrcapig de Câcoal-

RO. atterada pda dssefit/eb oconda efi 2Ü02/2011)

PsÍágÍâÍo ú À Àssoclàç& Bgneficente Sào Carnilo esÉ lxalizada etlr i6de
prôprra no

AÍr. 3'. A Benêíicente Sáo Camilo oooera abnr e manls' e§critónos de
ê cnaÍ diÍetoflâs reg@ílai3 êm qualqúeí localdâde dc E§lado ou do

A,t- 1". A
conhêc.íla
êduc€clonal-
6colúínlcos
(Regsúadâ
Juíidicâs.
êstâfuto e

I

:t.-
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ASSOCIAçÃO BENEFICENTE SÀO CAMILO.r,c

ü'o crÉ
Pars, podc
e obJclivos

. tanbêm, c.raÍ ou tomar-se manleooÍê de .nstifuiçoôs com ,lflalldêdes
âos dr!ôiplinados nesie estâ1L]lo"

âs§iíêncle
rnÍâflcia. ds

âÉo B€neicont6 Sáo Camlo gxiatría po, prazo Indelermnado

Caprtulo ll Oâs finaladades e Obisiivos

Art.5". A o Benoficenlê Sáo Camib tcm poÍ finâlidâde a a§$slêilcÉ sooal
por riêlo da . da cultura. da pe3quisa da assrslôncra a saúde e da

como in§trumoôlo ds d0l€3a. protsÇào âo rdoso. píoínoÇào de
d! luventlde € dâ adulto6 em slntoniâ com a LÔl Orgânica

Sociâl (LOAS). o Estatub da Criençâ e dô Mobscênlê (ECA), Lci dê
asês da Êducsçáo Ntciooâl (LDB). àlem {b Eclatuto du l.doso

?s!d as§,Éít]óle/a oc,,ri.ta om 3U04/2018\

§ í'. Oentro de suas condkÉaa tócnlcls. linancêrrâs c instãlaçóer íbicâs a
São Catnto. em ürlude dâ linha de conduta adoLda c!ÍYro

ntê dsÉ Driôndade dê âuxílb aos pobaê§ ê marginalizádos
Assoclaçtu
assocjação
lendo corno
3UU/2018t

,l I

.. , ru,
ê úaoto ds gras conÚçóss financeiras e da§

das instâiaçôes da As§oca8çâo desmadas pala e§le fir. pessoas

rlsidéíiclr, assim cdEidôrrdâs Éndqos p€dinles ândânlhos e

, (Redúào üstadà pde asseotb,'ra ocorda efi 2Ü02tN11)

dl
€)

'Í 
a ÍÊinlôEraÇão sooal s ÍtI&. d€ seus b€ôêficrados;

acolhim€nto a galtantâ§ @m gÍavldez ndcsejada coÍí rlsco de

de Ées desarlpaíadas corll seus liltlo5 em srluaÉo de |scos
r os êníerÍno§ desamparados. coníottandc_os € pu§nândo p€los

sdes tsraÉuticá6 dêstes. coín o auillo dos oígáos públrÇos e de

ro6 da áíGa de seúde.
t) curs(§ c brapia oqlpacional rned€ntê Íeal[açáo de pãÍcêr6s g/ou

co.lvêítb§;
0) Auxilaá.

Promo

abono

ná aeintcgraÇêo §oarâl e ÍáÍndÉr de usuanÔ3 de eniorpaoênte§
rceÍia co; a PàstoÍâl da Sobíedade êlou ,nstitúrÉô terâpêotica:

Êone!: (69) 9913&9193
(rO.6Ebê06. Lole iJ CtP76968 89:i lÔnâ Rt,.3l (.ô.Ôàl RO ,iy

ie"rôrr<*
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ASSOCTAçAO BENEFTCENTE SAO CAMTLO

r e doséarvolver a aducaçáo bágica conltiturda pêla educaçáo lníanlrl,
êntal c nÊdio:
Í e desqnvdver o ensino suparioÍ,

e desânvolver o ensino profÉsiqlal e pÍoÍssonalrrant€:
a o dosenvolveÍ a educêçáo para c ororcicio da ctd6dania o lnclusáo

sociâl por í,c educsção .elElo§â, mo.âl e cMcâ
r a evangelaaçb poÍ fieio do Minrsléno do Músicá ldo e

Evangehza a Assoqaçáo B€neícente Sáo Camrb. podeôdo pâré tanto
para crÉr. íunda.. mãrteí estúdio de mu$crt para pílduç5o de rd.

dvd, âqutsçào de iníÍirmentos íírlaicârs e, ainda. loda 6slíuturâ paÍg
rianutenÇác minastéaio 0e músacr. odrtora d€ livros, do í6vr6tas, dg aníormaülos.
gráíca. de meio6 dê @munrcação qug peÍmrta o Cumpnmento (b sljas

m) r açóês dr dgícaa. gqtação e prornoçáo oe criançês. adolsscentes.
e rdosos:ioYôns.

açóes de daíe§6. protoçáo e d€ píomoçác paía íamilra
r açó6! de educ4ào. píomo{áô. organrzaçâo. deí6sa c aporo às

r g dgSanvolver aç(bs de d€lêsa do meio arnblentê
á6 obrâ§ de proinoçào humãla. beneficentôs. tilanlroÍ,ba§ e de

.l e de!ênvolv€r odvidados d3 asslslênoa à Eaúde po. meio de
parceaia com . proílo.§ocorro, íag/ldad3s. inrcraliya privada. daÍtre ouúos.
sl r ass§lâtda sooal. €dt cacional ô s,crcial mediante âphcaçáo de

iros poa 
'nelo 

de d@çôes, convàtbs. conlÍâtos, pâÍcenas público .ru

o b€.n-estaÍ do6 âcolhrdos (a).

,slrdos e dostinãtáíos.

ronca: {69) 9123&9391

'nre06. 
Glêbà 06 Loiê 13. ctP 1696+899-Zona Rú.al Cicoar'Ro

I

ri

rmlrtrrcronâis.
pronova sBuS

'a A{,.ii#d'
,

i)t

.@os b€ír9ficsítes o l$tnrÔpicás no atendrmento de §eus
notários, ugândo ê píomoçáo da coletledade ílo bem coínLrm e do

ê condlçóes

§ 3'. Por s úíErr€iras da AssociãÉo Eeneírcenle Sãu Câmib. eotende-se
por mgios píópab§. poí conuinros ou poí doâçõas e parceíês

§4'A

3Érvrços preslados pelâ A6sociâÇáo Eeneícenle Sáo Camrlo seÍão
gradátNâ. quêndo assim !B izer necessáaio. dentro de sua realrdãde

Bensíicêítt8 Sáo Camrlo. no álencrmento de suas íinâlílades
criar e mantgÍ gualqueÍ modalúade de eosino e ed,rcáçào qt e

,t!ro
c atÀü
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" crT.
§ 5" O at+drmcnlo âs írnahdadês rnsl lúcionâis .lar-se-á modisntê apreôeriiçáo do
píqelos {ogramas dê gducãÇão clltuÍa. assrstêncla socd e d€ s€úde

I

I 6' Os rhleôos d6 atendrmcnto oo.iíantos do câprJl- dest€ aÍt8o pod6m ssr
dhcrplin8dps êm Rêglmênlo lntemo ê/Oú Rggu&amento €/ou atEvés d€ NorrnaS
lntemas: 

I
I

Cspltulollll . Or Ação Admhlrtr.üya . das Ativldsdis{olo
l
I

Art. 8'. A lAsso6isçào BenÉ{icont€ Sáo Camllo onentará suâs âçócs aalislcnclEa
ob€d€cenÔ ao sequmte

II - Toda |çáo adhinisríat,va da SÀ, Cêmü) na conso.,l,tçáo de ssus obJrüyos

'nsül,ucb4s s6 cBracl€Írza odno gaunoçào b€ncúcêntc. itEntropix. e3slíóncie
Eodal q4u.al. educâdoíiel ô do laúdê no atendtmêr'lb de tuas liíralidades.
ndusrvê Sl{rs invesômcrios plhllllonÉig, suaS despesas, Íecoita§, E€us ingrcssc}9,
dês€ínbdats e 3us gr.tudado.

I
ll - A Sâo t€mllo podê. de acoído aom $JB nôcessdade§. cra. ê mante. alividao€s
meo cordo nrlruínrlto de carüçáo (h rgcrrÍsos e de srpoÍto financoro à
D.oínoçâo lê suas nnálirsd€t insütucioírars.

Illl - AüJaíl lrmpíÊ (pC po!sivÊ|. n! mpbÍteÉo dê píDduÉo conruniÉíiâ . na
oíg8ri2açá0 da raaninánc, pabstrss 

" 
crras€6, oom l€rÍras d,veÍsos. áluars e

rolevanles,lÉo ignoaaÍúo e3 aboídrgaíts de tamôa lran6rêíÊars ou @ríê,aconadosi
(W *ter8dt cr,la as.emôbiâ oco,rída € m 3tw&01 bt
lV - oúldar co.n út govemoa íirniopal, 6rlacluôl ê ledgÍal ío ensno básico e na
crÍâdkl.Éd do ôn [âbalr8nB.
V - rÍríitú|Í. adrÍiíústrar s íÍphriar pí&s educagonars quô en\€lvâm seus
ffi.do}, s .omun,dado ü, ouÍio. gílpos, Úsôndo â evolução ê ao sptendizado
ptogramad{ DsrE a !upê.âçào dâs difiaidades localizrtdas. àgÍupando-as êm
comuíÍdad{s e síil obtetrvos 9 fins €ÉfEcíÍicos tsndo poí Íiratidade €bvar e
coÍlhhJk plra o cr66crmsnto moÍâl o!ÍÍrinral intobctuâl c sodâl do sôí hsmano
num lodo 4mo cnâtura de Oeus:

I

I í'. A as*ci!çáo Beo.fi€ntc Sào Camilo pooerá atuar como ôígào manlenedoí,
no Iodo oü em paris. dê qualqueÍ estôbêlecimenlo ecuctcionál mênôonâdo no
incrso I 6 d5êâs
I 2'. 03 p üetos ql,ados no rncrso V deste anqo podenr ser agíicolas, ag.opaslons,
hortfÍulioráaFiros. proíissro,.alEântes dentÍe oulros

I

I

--. 
.l
I rôFLl .69t99218.9393

únh,t06 6l.b3ff, to,Ê1l (tP r6968-E99 Zo.aqu.rl'cà!i, io
. otolhu,o.o&or og.hútaar.an " ,lY

.. J 'a;'i'*irl!:'t" -- '*19d""-'1'
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AssoctAÇÀo BENEFTcENTE sÀo cAMtLo

o cl,
do.onlido n. slansa "C, do § l' do aí. 5., consttuêm oàrotrvos ds

vicios provenÉí|le|§ de

Assocráçáo rcír(Entg §âo Camllo na ârea í€ saúóei
I - atuar te no combâte ds c,rogas e o0kos

ímicã or, íisicel

ll - rmotântar poÍ sj pópria ou em pârceÍrà com a Pastoral da Saúdg, o §tstoma do
coÍrrr*tllio, dtrlizâaldo-sê. para taato, dos recuIsos dâ

altêmat,va- $aadaçào alto/add pel6 assdr?rbJeÉ ocoflida ên

Ari. 8'. Em
obleü\o3:

I - lnsntuiÇâo

noa socEl, a Assoqaçáo Beneícsnte Sáo Camilo to,n coÍÍlo

Adm,nl§lÍaÉo dlel

a) Casa de A ilá e Rôrnserção Sociat:
b) Píoq de a36ktênci8 sodsl para atoÍrdrnolnto â usuá.ios dê sübstâncias

dtorod. pb as@tnbbb o<tonida en t 2WZeOt t)
ntlr ! admrôstrat. oôservando o an. 5 abrigos e creches Ílôra
abaodoÍlado6, rdolescoíttc. idosos e deírdenles
pto€qÊt ê dsíonds ! íamília. a ínatsÍnirrade, a iníâncrâ, a

I \rrltico,
intogreção flo mercado dê lrabslho,

incentivaa, impbntar 6 âxoctrtaí proleto§ sócjo-assr§teflciâis parê o
da poàrrza, visando â índhonâ de vda êm comunidade. ÍRednçáo

m6dicrna n
2ü02/2011)

PacoaÜva§
ll - rnsltlurr.

adolescênoa r

lV - proírovei
V - elabqaÍ.

Vl - cnar.
m8o!tonÇáo

Boneficentê
as noÍnas
2üO2Í2A11

PaÍagrrÍo
Beneficente
f€güoda â
daElo. unrca o
pÍolrâmâs

ocoddd arn 2&O?J2011)
lcí e âdmrn.§baÍ coopoÍalvas do produÉo e consurno paÍa a
ll1l5 e obiet vs dâ Assoc,açâo Beneírce.te Sào Canrlô

.-A asüstêncla aoq ngcessitados, proi:ovrdâ !€la âssoclaÉo
Camilo, nâo ggÍr aoc oriÍnoiros quaisqueí drrê[os óê et€n dá

dás pre8taçõ€r dos servços soqars oíerecldos. os quàis se
te dG a@rdo com es possibilidades e contirndade dos

as da FiÍnÊíía. lRedAçáo dlterada peta assembtoá oçrlrida en1

údadês descÍitas neste capitr.,lo obedecffio aos ponclpios
istos €n lei e da íé câtólcá. êín conío.midado com ôs cânoÍres da

nvoh/iros pêla Associaçáo As relações havrdês entíe a AssociaçâO
I Câmío € seüs tgngíciados ol.r colaboradores óservaÍão semÍre

Aí. 9'- As
êd ucacioôai§
lgÍela Católca

aones: Í691 991*939t
,nhi06.(irebÂ15- tot. tl . CEP 76968-a99. Zoni FuÍât,Càro.tRO

o<o, ht b 3 @co ô tloo tfi tnü1..o h
vrtr. c orotüatnt b. o!p. b.
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Pelsoe htrmanâ
do6 beos coór$r.{ivos da nedoaaMade brariloiÉ no coÍÍexio do
valoraa unrversais:

ÍÍrolhor des€ínp€nheí as sua$ lina[dades e obietivos rio-< servlços
açào Beoencerle Sáo Camilo podeía conveniaÍ-se com outras

s com6flQras bem cdtro coln a Admrniíraçâo Púbhca Oaíôta
, ettdual oir leda',e,l. (Rodeçàc alteàda pela âss9rrúr€ia
11)

BorÉficÉílle Sào C€mfu nào íeÍrungrs seus dlíelo{es
equivaleíú€§. sob rl€nhtma forme ou pÍataxlo nem olelgcê

diÍo1,8 oü rndiÍ€ltngntê. po. qualsreí ,orma ou tílulo. em
c1as. íunçâo os aliüdâóas que lhes se,am drírb,Jidas pelos

pros educácionaas vÉando
9â6SOaS assrsüdas dlrotâ

à íoí.naÇão cívaca. mo,al. arrlhrí61 e
ou rndireBmênl€ pe{ã Associaçâo

ícsúlladG diü.lendos.
sob nenhuma ÍoÍma ou

Art.13'. A
bêníeilores
!€ntâgarts ou
íazào dâs ca

boÍllfiç€ç&s.
pre!êxtc.

íespectivG
§ í'. 4

ipaçóss ou parcola do s8u patirnônro,

t-
Broúcoírte Sáo C€mib compõo-s6 de:

rones 1691 992!&9391
unàâ 06,6labô (b Lole 1l CtP 76968-899 zonâ 8ur:l . (a.oafRo

oa o! hrcLttoúa m lo @ àõiô o I a o m

et 4,. o t osoo cornl I 6. oí 9. h t

ll - Con§slho
It l- CoÍrseho

-\
Jnroo,

'"1"?,

':l

.{r"; AssooAÇÃo BENEFTcENTE sao cÀmto
'NP 

1" 2:' -r'i' lill rl

an. t0.

ocotíida em

AÍt. 14' A

I - difundr
6ducacional
8ênefrcente
ll - a deÍese
lll -a

An. 12". Pe
preslâdos. a
entdades ê
e lrldaráá

cqnpíeensêo
lV-ap humana. cullural- educâtiva e assrstetcral

AÍt.11o. A B€oêícente Sáo Canrlo, de acordo corr suas possibilrdadas,
3teflderá ás obedec€ndo ao critério da gralurdade pêlos servlço§ ÍxB6tados
na ârea c,a s@ial

Titulo ll - E3trutura Organhecional dâ AssociaÇeo Bênêficente
São C

Cspilulo I - O! composiçâo
São Crmilo

da administraçao da Associaçáo
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ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SAO CAMILO

,., .!. ?t[,,,,-. .,] i].:

AÍt 15' os mbros 6lertos paÍa o exêrcrcro dê caígos nos Conselhos De|beÍANo
lscal axrceíáo suas ÍunÉeo e atavdades @.Íp prsaEdoíes
servlços sendo-lfies ve(bda a obtençáo de íormâ rndrvduar oú
ÉÉqueÍ beneÍiqos ou vanlagens pessoars. efi Cecoírênoa de
qualquer DÍocesgo dêcisoaio

A.L íEo Os .les da Assooaçáo BeneíGente São Camrb e dema|s membíos
de seus nâo respondor& pelas oà.igaÉes assümidss polâ essocÉçào

o .69u1âr de gosláo

Exec!Ivo e
voluntarps clg

AÊ 1T, A Bsôolicôoiê Sâo Camrlo seÍá aclmnlstíaoá pglo Conselho

Geral oodêÍá ocoÍer oÍdrnáía ê exlÍaordrnar.ameflte
uma vez poí aoo. para pÍocedeÍ ao exame e apaovãçáo das
anleíEr € oÍçame g do €x€.clclo ggguinle
umá vgz por âno. quântrâs vezo3 n€cessaíâs paÍâ eleçáo e

A.L 18.. A

Caprtulo ll - Aasemblêia Gorâl

G€ael ó o gaoão sob€aaap d€ vonlade socral € coÍnpôe-se d6
lodos os da Alseração bâíoírc€nlr Sáo Camrlo. em pleoo 0ozo de seus

, gCatulános I qulbs coín tl.Jâs obírgâçôos sooarsdrreitos pol

A.L l9'. A
l- oÍdrí,a
cootas do
ll - ordrnâ
possê dâ

extrâoaüiíÉÍb quanBg vezes necgsúrias. Flor convocaÉo dolll- em
Coír8âlho Delrbo{âtrvo ou poÍ solicrtâçáo de qualgueí om d,os
oblivêr concoÍdânoâ (b 1/5(um qurnto) dos socrgs quite com suasASSOCTadOS

obngaçôes,
Ass(rcraÉo

delboíer sobre queEquer oulros assLrntos de rnleÍesse cla

An. 20.. São ções da Assembleia Gs.al
| - ebgêÍ € ssa ao6 membros dos Coôselhos Executrvo Delrberalivo e Frscal

lll - sus ou exdur os pre$de.llês e vEe-p.esdenles de seús Co.selhos e
quaisguer dos do Cons€lho OelrbeÍâl'vo

conlas
de ô(dorga dê titulos hoôorificos. arndêalraçôis mêdalhas e

Vl - Cecdr a alte.açáo do ês|âtuto.

lV- aprovaí

ouií0§.

Êones {691 tart&&i93
h.06. G!É. 06 lor. lJ cfP 7696a.E99 . lon, Rúól - C.coâl RJ

ocb lh xlo t oo< otít be l,.nnôtl. c o n
dwú-Íat@@mil. otq.bt

§.

r,/i7

o clí
o

rV
t'l.t\:

§g



tt /Ã

§ 'r". A
propoala por
rêquei rmen lo

depors. cqn
dâ vôto§ dos

{Í;

AssocrAÇAo BENEFTcENTE sÃo cauro

çáo do ssiatulo, rncluBive quanto à sua admniSlEçAo. pode.á ser
qualqrer um do! !ócio3 $ilc coÍ" suôs obng€çôc§. m€d€nta
Êô3inado por 2y3ldors lôrços) oos sócios da Âss$i€çáo, or, poÍ

proposrs do do Conselho OellboÍat vo.

§2".4 oa Gerâl íunc|oná em pnmoía convocaçÉo ccm o prloGnÉ m,nim6
um alos róc|os furdadores ê. sê s6gunda qlnvocôçáô uma ho.e

Capitulo llt De Con3olho Delib€Íativo

an. 2te. o OslbeIallvo é compoGlo úê 02 (dors) ín€.nbros, o§@lhdos
pelos fuídaóores em vdrçáo para d€liberar sobÍe as açôss da lnslilurÇáo
em con§du coín (,3 Cooreüos Fiscal e Exêautivo (Redaçáo a erada pela

en 30/O42O1 8J

PaaâgrãÍo O Congelho [Hib€ralrvo e de ca,üar permánêntá. so podêndo
composiÉo ohsívada o incilo Vl do âírgo 20 dêste estâtulo.

Art. 2?. O
ato de slra
P.íág.aío

I o VicÊ.Presadgnte do Conselho Delibê.at,vo seíâo eledos no
poliéo e dcvêm sêÍ sóchÊ fundâdores

rmpedimeÍrto

aí. 23". As ma§ vagas durantê o mandato. qlrer selam no Conselho F,scál ou

Cornpete ao Wreldsnle substiturí o P.esidon!ê eiÍ| seu
. aÍastamonto Gr a Ír€dldo do mesmo-

ou que poÍvêíltura verham a surgir em delnmenio dos
p€la AssocrsÇào Bensíicente Sác Camilo, ssrào

preênchrdas poÍ iodicaçao do Presdeôte do Conselho OoltbêÍatrvo.

der demsrs elntxJiçôos oleocádes em outros anigos deste Eslrtdo,
ns€lho Delibeíatvo:

§ 3'. PaÍa

^r7. 
?a'.

compêle ao

âlqueí nümeÍo de assooedos. d€vardo delberar poí ínaroÍia 6imdes

d9übêraçôes a ql.rs se ÍrÍoÍem os.nqsos ll e Vll, é exrgivel o volo
3(doi§ têíços) dqs píêsêntôs à a3sêÍnblerâ espêcialmontâ convocada
náo po{rondo ele delberaí, ôm pnmerâ convgcaçáo. som a malorla
É€oqados. ou @m mênos d! 1r3l.m leíçr) nas coí\ócaÇóes

em lug€rg8 viGiv€is óa ddaóc ou publrcados em iúnal do ciÍculaçâo

§.'A Ge.al será çorwocada com a anlecedência miarmô de ciÍrco dras.
qu€ seÍá sfixâdo ng $aritóaio cenlral da Assoaraçáo B€neÍicsnlo

absohrla dôs
stgrnotes

Sáo Camío
lôcâl

Cooselho
traba!,ho§

\;*.
.vw



pbd

Vl - decidiÍ
Fiscal;
vll - aprovaí
rerpecliva
vlt -

x-

a ob6êrvância do Estatulo e dq Regrmenlo lnlêmo oa As6ociaÇào
Câmiloi
r3írES p€a8 ObteOçàO dos rcCUÍSG que a ASSOqa@ Benerrcont€

Sâo Camrlo pâÍa a coíllaqrção de aglls obielrvos.
X - esta dlroulzss d€ ahJ@ paía o Coas€lho ErecutNo;

lnromo de As6ooaÉo Bongticenre Sáo Camilo.
Xll - barlar paír o alcâÍc€ doa oqetr\/t)s da associaçào

Capitulo lV

tr 25'. O
Be.leíhêflle
DeIL]êraüvo
í3cullada a

.)
b)
c)
d)
e)
í)
g)

1" Í

an. 26". ô Eroculivo exercerá todos os Êodêres hêÍentês à sun aalurêt€
de ór9ão dê administraçáo e 03 qug he íorem outorgsdcls, êm câíàleí espadal,
polo Deliber3lrvo

**_..*,[

-'*--.4t

ASSOCIAÇAO BENEFICENTE SAO CAMILO

os Socios da Aagocraçao B€nôlrcenle Sâo Camío, os membroô do
ê do Conrclho Frscal. párâ âpÍo\€Çâo pola A3samblêiô G!írl:

dêstrturÉ do6 meínb.os dos Coírsehos Exêcútrvo e Fiscal, sendo
prova@ pola As§ínblría GoÍal;

náo â indrcação pdo Consslho Exscunvo do(8) nome{s) I o contíalo
funci)náÍo6 â dâ!âmpônharêm lodã e qual+leÍíunção:

qug iúgÊ. nêce§§ánâs ao bom cumprimenlo do su;rs taíúa,
quando convrer:

V - exâmnai p.opo3ta de orçamento apr"sênlada pelo Conselho Executvq pâ.4 o
nt6, apô6 o parêcaÍ do Consolho Fiscal

desp€sas náo pre\,rstas no orç:rmonto, apôs pâíecer dg Consolhg

náo a prêstaçao anual cb conlag clo conse,ho ÉxroJtivo. apôg a
do Coruêlhg Fiscs .

dúerlzês lntemas e oulrot alos nofixalivos

Do Cons.lho Ex.cuüYo

sâlho Exaqlüvo ê o oí!âo âdmrntstratvo e êxecutrvo da Assocraçao
Csr b. É consüUJldo dg !Êle meínbÍo6 rMrcados pêlo Consclho

aprovado§ pols Aslcmbloa GsÍal Çom mancâlo de o2(doisr ano§,

, s comp6G{o dei

ír.
ll - rndrcár á
n€ca§sáÍia a
lll - apro\rêr

I - lndrcâr
Consclho

o clÉ{

lV - cÍrâr as

\rCI'.W
,

§"

*,Sâ



ASSOCIAÇÁO BENEFTCENTE

Cúe ao Coasâlho Exoqrlivo píonunqar-se solt€ as quêslôes
po6sâm oçoroÍ alsim como tomôí dccigóê! no5 caso! rr,gtntes.

do Conselho Dcliberativo

Art 2r. O sôllp Exêcútrvo Í!rrnrí-sê.á oídiiaÍEmenlo uma vêz poÍ més g
laôtas rerâs quanlo iecêBsáíio medranlo rrhvocaçáo polo seu

Presidento.

Pdrâgftlo ico. As dehbe.açoar seráo bmados mnr quoíum de maoíia srmples
o e, em sêgunda conrrocãçáo. meia hoía êpó§, @m qualquôÍ

, cab€ndo ao Prê§rdsde atual, coôfoÍmg E§latuto virgnte. arso
voto de des€{npalê. lRodêçào altercda pela essemble/ô ocotrida efi

númêro d€
necesSáflo.

Ârt 28'

l-dos
Conlabd

ao cons€lho Execulivo. ao final de cadâ oxeíclciolisêal €leboaar
cootas da AssocàaÉo Benêficgírte Sáo Car do. co.n ê obs€rvânciâ'

ÍundaÍnênlâls d€ conrrtilidadê e dâs NoíÍtas grâsrlei.as dê

ll- do que o art. 70 da Consútuiçáo Fedeíal
llt- da . no encaíramahto do exaí§loo Íiscal. ao relalÓno c,e alividtdês e

fDaalcoiaa! de sí irâd€, rnclurn(,o-se as c€rtidóss junto ao
lo§tituto do Seg*4o Soçbl e ao Fundo dê GarântiB do Ter.9o dô se.vrço,
cdôcândo-ô dsroriÇáo párâ êxaÍÉ da quahuer ddâdilo:

d6 reâ]izâçto de elJdiioair. inchrsrve por aodiloreslV.dr
quanlo a
com os

P8rágraío
Píestaçõas
íalalónos 6

de ê\r€ntEb ,ecuÍso3 ($tHos poí meto óe ten'o de
eÍ16ÍES,

parocêres
pürbos. coifoÍme pía/i8ão Isgal ou coÍltÍatuâl

lco. O Co.rsô[ro Fiscsl pâíh,lpÚá âlryamente da êlaboraçáo dâs
conlas dê qrq se trata ada aÍtigo. op,nando êmrtiôalo p€t€ceÍe§ e

r.ars qu6 íoa neoE§sâno ô aêqueíóo pelo con6alho Erecuuvo.

A.l.29c. ao píe$dênte do conselho Executvo

r todoa o8 dapgrtamenlos sut»adrnados ao Consêlllo Executivo
e A!!oci4ão Bên6frcsntg Sào Camrlo. ãlrva. p€ssrva. judlclal e

re no BÉ6il e Íora Dele.

t-
I-

. r 9921C 9 J9.)

l0

FI-

!{Ía;l!'íãc o

ib /""
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ASSOCTAÇÃO BENEFTCENTE SÃ-O CAMILO

[çO e ltl
lll /elar qJmpÍrmenlo cesüB EstaMo e do Reg,Ínonto tniamo c,â Entrdade e

dâs docisóê! tomad6s pôlâ As!êmb,lGi6 Gelsl ê pelo Conrâlho

escÍrtuÍa8 de CoÍpr6 e V6rÉa de lmriveis óe documenb3 dê velcutos.
e,á poGaui ou qu€ venha a possrrÍ poÍ codlprã ou poí rl@ções.

8€n€íics'|le São Camilo ou conúabda, podendo, em âmbos 06
ÍEÍnuncraçào pêlos s3íviços pr€stâdo§.

Í 6 prosidn es §€s6ó€6 óo CoaEalho Ex€culrvo;
iuatamenlê com o tclourdro ou gao srrbsltuto logal. 03 chequês, I
s .rotâs .lâ Associâçáo geneíGenlê Sào CaíhÍo
edÍrür sóclo6 com aouênqá do Consolho OelüeÍalivo.

outas alribuiçóes dgtarmrradas pelo C(,lselhc Oêlibêralryoi
Vlll - a
gue a

V - assr

Vl - exclurr
Vll - cumpr

tv-

P.rágÍaío . Compete ao Vice-9.esidente, 2" tesouíôiro subslifuírem oô
iÍnpedimento legal.

An. 3lr . ao 1' Í€soulelíoi
l-sU , coodeiaa o controbí os trabaLtros de contâbrldedê de Enlidadg;
ll - lazet da3 comiasóes qur UalaÍenr sobre Ínançés. da qual é ínembío nato
t- o oÍçâmêolo anual c progíâífla9áo finánceirê:

o anr€slrmeolo€ da Associaçáo Beneíceflte Sâo Cêmrlo.
todo6 os pegarmbs ÍeÍgÍentês I cootíâlos ooeíaçô€s deVl - laz9í

crédüo§ e
vll - 6 crÉq!€s e ,lpümgotaí â co.íâs de Énlidâíie Juntamenle coÍn o

Consâlho Erêcuü\/o ou sau $bstitulo iegd

os fundos. n€oECdadôr, taras e doaçóes destioadas à Assocraçào
Sáo Camrlo 6 píaataÍ qü,a8 ao coÕEglho ExeqJtivo e coÍl6elho Fscal

I dehbcraçôas do Coorâlho Fiscal ê do Conllho Exeq/tivo sob.ê 6

Competem & 2" Taaouíliío na ausánoa do 1', tod6§ âs
30". íR€daçáo acrescenlacla peía asse/Íúrorano aítigo

1E)

Arl.31'. O CoordenâdoÍ dê A$'stloci6 Socral será rndicado pelo Prê3iõenle do
e dêveÍá s€r hoínologado pelo Conselho Deliberalivo.

Paràgraío Ém colío.mdada co.n o drsposto Íros § § 1" 2' do ârr. 13. o
Coord6naaj dc Àisirtanda Socirl poóerá seÍ pessoa escdhlda denlro os ÍreÍnbro3

cásos.

Aí. 3?.

r ')\

FL ne



anara MurucipAl de

,tbl

assooadG.
Vl - êlâbo

orçamcnlo do

an- 33..
| - lavrâr
[-

I - organ'zarle
gênêírcenle

ll- elâborâr

lv - inlorêg

Cemrlo,
V - contriài pera o desenvolümenlo do aspinlo de coníratemizaÇão gnrê os

nEaíÉo e provenóo aüvdades ou gventos soclocunu.alsi
pêíiôdicamcnt6 ôs planos dê âtiüdâdes dê Ass6lêndá Sood e
Cons€ho Executr,/p;

iunütrnoô18 co(n o Íssourêiro da elâboíaçáo dos píog.âmas da
ano de rabalho.

píogranas assistonciars da AssooaÉo BenoficÇltê Sâo Camilo;
sollcttaçÕes d9 benollcios 9 eflcaminhâ-las ao Consglho Executivo.

com as dNoí§as rn§tlür\Ées bãÉÔcontes ou govomamentars. @m
dG úíormsçôes rêíú,ültes a qu€stõês de inlcresle da À3socraÇào

ao 1 ' Sscre{áno
as âtas cras Agsêmt leiâs e demars rêunróes.

os funqonános ds Assocloçáo Eoneícênle São Camib onentando-
dls drsposiÉss do Êstatjto ê do Râgiríenlo tntoíno da entrd6de

corrBpoodência6 do erpedrente d. Assooafão BeÍldicoÍrte Sào

lV - têr sob gua.dâ o aqulvo da A§aoclaçáa Beneírconlê Sào Camilo

P..á9r.ío
alnbuiçóes

CompotêÍn ao
no artrgo

Capitulo v Oo Conselho Fiscal

aí. 34" o Fir€âl é o ôgáo de iscelizaÉo .Dntábrl dâ As§ooaç2n
Beneficênte S Camrlo e compoÍeá d! 03 (És) nrembros .esDeúado o artqo 24.

co.n mandato dê 02(dd8) rrlos Íacultada a reeleção.l. deslê E

lll - prepare.
Camilo:

A.1.35". Os
Presidento, o

f Soa.eládo, na a.rsôÍtoâ do 1'. lodas âa
33'. íRgda9áo acrcscenlada peia osse,nbleía

do Co.r!âlho FÉcal. íeunrdos enke $, e§arlhêrão o
enle e o Sacrotá,io do íeíendo @nsêlho.

A,t. 36'. O Frlc8l tom a! atnburçôes e os podeíes gue lhe iào coníêndos

Po. ler. d6sampenhsr 6uas alui,adss de acordo Énl o§ píinciplos
conlâb,ldadê.

a.t_ 3r. aô Coôse}|o Fiscál:
a) Fiscá . os livros conlabêE da associaçáo Boneficente Sáo Camib.

Fonês: 169) 9923&t$
nhâ 0ó. Glêb.6 Lolê ll CEP 7ó96a-899 zo.aRuíôl_Càma'Rc I



tbu

Delr

ndrcâçào
Consolho

Aí.,40'.
delib.ração
pêsso3s quo

{_.
ASS_OCrAçÃO BENEFTCENTE SÂO CAMTLO

r balancoles. balanços, orÇaínenlrl e relâtoÍos. apofitondo.lhcs o s€lu

cl PediÍ esc.ato e airavés do seu Presidenle sonvocaçáo ertraordinàia do
Erocutivo. quândo iulgáf necas§á.io. Êxpücaido a cauaa da

d) opt sêàíe 06 rêlalónôs (b desenrpênho financslro e contátil. e sobrc ss
pelrirrlon,3rs realzadas emrtindo parscôre6 Êaíe or Coôs€lhos
e Éxoclrlvo

Íitulo lll - Sócios

Capítulo - Da Admbsão. do3 Direitos e doa DêveÍa3 dos
Ass

Art. 38o A Eenslloont3 Sâo Camilo seíá qrstrlujda pq unr núrneÍa)
ssndg 8ou! sócis fuíúâdores squeles que asslnarefi sqa âla

de Íunda@.

an 3Y. íundêdoaqs. a ÂsGociaçâo Eensíic€rte Sáo Cemrlo
noiros associâ{ros ds donerdade.Yloral drbada. por

!ãrt mambíot. mêdrante ncccssàna aprovêÉo p€lo
admitrá. a leÍnpo

quaisqueÍ de

pod6.á havr. sóqio6 honorános escolhidos medEôte
dgs CoÍt96lhos Ocf,bcrât,vo e Ereculrvo. dênke aquelas

distiílguiÍsm com benofícios ou lrabâlhos presiados à Assocraçào.

e votado para ocupaÍ l(16r dênÍo dos coiselhos
beneticios oÍerecdo€ pelâ Assooâção.

Foôca: (691 Í,24&9X13
lrd.06. Gl.bà 06"Lotp l3.CtP ir696a-8ÍB - Zoíà Surat- Côeo.l RO

o.olhvate@ ú i to O ho, ít14 i l. c o!\

an. 4lô_ a

V - dêsírutâ.

rdac,e de assocrado é Inlransmls§ryel.

an- 42.. Í os associado6. assrduaÍnenle oufipridores das íro.mas dg
Assooação nle Sâo Camilo, tâÍn o direr:o
| - tomaÍ nas aSgamblêiâs goÍais e Íe!ôróes e drscL,l,í os assunlos :atados.
ll- de votaí todas rs dêllbôreçôês dos oÍgáos de que laça paíe
t- píolGios ügândo à conseqrÉo dâs finâlid.des e obiái\os da

AssociaÇáo o ha-lo6 ao Conselho Deliberatrvo paÍa quê setam apreüado9.
lV - ser

(
('ii(

à"^n''
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ASSooAÇÀo BENEFTcENTE TÂá'"o*,.o

rÍ
| - crrmpal
ll - ec-atza

desl

t-

r adaquadaínônte todas as ât ibui@ês que êspontanoãmêôta ácêitâí
d6SAÍnpc om prol das finalrddGs I cqetivos da AssooaÉo. comunicando a

o de§tigamênto da lnslnuiiáo deve.do se. lormalEado poa €gcÍ,to g
dríêcao ôo Prêgirêíle (!) da ln!t'lu'çáo, corh âssina{ura do liluler coín íirri!

Art. ,13'. rrt\,!Ías dos assoqaOoa-
dbpos@s êsletulrias e rêgimênlars;

a5 dot6Íminaçô€s o as rqaoluÇô€s dos Consolhos oa A§sooâçáo ê dâ

lll - zelâí la coírseorçào das írnaüdôdes e obJeüvo§ da Assocraçáo,

|1,']il1

de suas tunçõês ou rnpossrbilrdade d9 dêsemoeohâJas.
em sooedâde com rlrbacla lt,onêrdaóe morar.

à6 íêuhró6 c assanuaias do. 6agâos da que iizeÍ parte, rnck sive

. sem jusb calrsâ. I deliberaçóês dos orgãos a qJe fizer paíê.

CrôrãI, euândo exprsaaa ou lecilamonie coívocado.

Aí1. Lo. úoo que íor p.rlidênte ou vicerresidenle em um dôs Cons€lhos não
poderá oc c função dô prêsdeôb ou vica-Évesiden!ê 6m quaisquer dog outros
Conse

Aí. 45.. hum 3ôcrc r.spoíde rlolado. strbsr(lÉíia üJ solidánamêíl! pelrs
sociais d6 A$ocisêo BsÍuicônte Sáo Camrb em iuizo ou ÍoÍa dê16,

sâlvo em sspecíficos de .ospgrudrilidade

Capítulo - Oa Su3pensâo a dã Erclusão dos Âssociados

Art.,a6". ser lomDoÍanâmgllô 9u99en§o§ ou deÍiortivamenl€ erclurdos. â

compstcôte para jdgameôto. os sôoos que:

qua|aq.Eí danos â ks(nEão BenefÉêntê Sào Câmilo ou suâs
ou colabo íadoaos;mânuten

Alsamblera Gerêli
alo6 contráno6 ás íinaQdâds6 e aos obFlivos da As§ociaçáo:

lV - po. molrvo6 ÍEconhecdanonte gravgs
e Cdrse}lo fletôe'atrvo. por mlcratrva pópna ou pol denunua
ucÍ doB dêriais Conselho6 ou âssocrâdos. I aprecraçáo ê deosào

ll-
r-

§ r".

Ei tpônsáo q/ êxclusâo de as§ocradgs, salvo qúando o íaltoso foa

uglg coosaÍ\o, casa 6rrt quE a essâ competâloa pÍorogaaá à



Camara Mumcipal de

ilç"O C lr^

an. 47..

Titulo lV -

Capitulo I

&t 4EP. Os
a.oistrtuidos'
t-
ll - donat,v(Js
lll - íundos e

pessoas, gtÍrpÍê§as € iosütuções pÚblices o'r pdvadas

Êorronlenles dg convênios firmados com Dessoas. €mprêsas I
rnrlituiçóas rc{tg ou pívâdag;
lV - poí lege e poí quabquoa tríúe6, di !lô oú tndrretam6nlê âútêíiras de s€{rs

p.ettados

ilneldade ou

l5

-Nü"

nckd ,)

ASSOCTAÇÃO BENEFTCENTE SÃO CAMTLO

Éonês: (691 9tZ3&9393
nh.06, 6lêb. (5 . Ioi. 13 . ClP 

'6968{99 
Zona RlJí.|'C..o.lRO

o. a t h i do. oúoxnl/ole h o,,r i | . oô
w*út.cosotoo co ô lo o.g. bt

§r.ô
ó,9ào

ÍallGo nôo podcra votar nêm pretrcar q!âle!,er alo de dirtçáo no
pa', a apliaação da! respoçllvás sãnçõas dlouo do

procêdrmenlo 4u-á sua íâlt.

decsó€s de suspondlo oJ oxclusão de aSsociaclo câberá 3!mpíe
Gerêl

Racursos e do Pâtrimônio Socral

Doa R.cur3oú

R€cuÍsog dã a5coúlçáo Bd!€ficonls Sào Câmdo s3íâo asrÍn

dc raus benr c dhaitos;

aoíÍr o podor público.

§ í". Og positiros das atividade§ súp.amenconadas. e l.lalldacle c,â

rÊc€ila obida â vênda dc lrôbalho6 dtÊoôvolvtdos. beÍÍr âssm outra§ rendas,

subvonqões doôçóê3 3orâo inlggfârlonte íevorlidãs paía consecúÉD dos
oqetvoi
§ 2'. 03

ne§te egtatuto. no tlrÍíóno Nacionat
dadinados p8.a cldt oblêtvo groposlo "o BrtrSo 5' náo poderão

sêr dssüados ou tllrrEda ã §ua de§linôção pâíâ outra
sô p.oa do ,g8eo,la3bilidadÊ

Capitulo ll Do Patrimônao Social

AÍt. 49ô. O ro Social óa AssodaÉo Sáo Cêmrlo é cons'.rlurdo de:
| - saldo
ll - mnl,es e
l,l - êsloques;
lV - bons lnúrers e semovenles.

Eventuais 6êÍviços dêssnvolvióos ôu produtos @ílfecoonadosPàràgÍaío
pdas pess@s
éPaolaçâ) s

pgia Assocra{áo Bêneficenle Sáo Camilo enr p.og[êma§ de
lgÍapia ocupaqonal. dentre outros. podeíão §aí oíaÍtado§ à vonda,
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oI ! l'ot^ -. -7\,'v Ctr.l
s€ndo o: lvslo.ês apurados. descontados os iÍnposlos lêgars. iatêgraheíle
aplicados nb consecuçào dà3 finalidadêe dê aosociôçào A ía6lizâéo d! sêrv*)os ê
constnrçào he qualgqqêÍ b€ns çrolas pessoôs âleod{ras pela Asgoqação o dgnlro
dos progfqhas aEsistoncrâls em hrpótê5o alglma caraclêrlzará vinculo êÍnorogaticro

I
I

Cepltulo fl - Do Exerciclo FInânc.lro
I

&t 5lr'. J lx€Ícloo í'ôancerío corncid,ia o(rn o a,ro ovr'.

I
Arl. 5t'. 4 sacíit âÉo contábil, os bôlaÍsps patíLmonlors e íinaí|caros, dâ\rarit
Bagün os Fflncipior Fundeúcnl|,s do Cg.[sbrfidedê. b€m @.no as No.tnas
Brasrterras !e Contabhdsde, aos quac aerào aprovad6 pêlo Coôsslho FÉcal 6
hoír|oboa4s pêlà Assombl€ra G€r.l

I
I

Título v -lDe Di.aolução da Ârtoci.Éo Bonaficentê São Camilo
I

Arr. 52". A lssooaÇâo Beo€tia lo Sâo Cürúb drssolveÍ-3o-á
I - p6la 

'm9b3db{i6adê 
de sâ mrnter;

ll - pela iÍtcloquibil'dads do Esu! frns:
lll - goa dÔcraçáo da AsÉambíria G!aa, r@rcralíl|êntâ coirvocada pâra êssê fim.
com voto odncoúc do 2trldors toí@) Úe sêu8 llsoqiados presente§ nao poden.,o

deiiberaÍ. erh Drtnêira coalvocaçào. sôm s mrioda ab§olrta de seus assoaiâdos, ou

corn meoorpe lr2 (niêtâde) nas coíltDcaçôês s€guintês
t

fn. Sf'. gln calo d! úsloluçào ou €xünçào da €nlrdâde. o que se c,a.á poÍ

arovaçao & 2/3 dâ Arsêmtíci€ Gaísl e6rod8lD6ítte co'vocada paía erte íim. os
bans Íem*riscííÊ6 seífu dg3díado6,8 oulra enlldâde !úngên€re, clm
persona;O4h lutÍdrca o drvldlntrtia Í!!lúr.da no Coiselho l{.clonal d.
ttltt}rc{ Soêlrl. preíeírnqdmqlb lilradâ à lg.ojá Cato]rca oú a enlldadê
públ,câ a crlârto c,a lnsltturçáo
Perógrúo {d3o. Em câso at€ sâí concsdida á Assocraçào B6n6írcel}le Sáo Câmrlo

a oualficado e OEaniza{áo dá Soci€dodo C'vd de lôloro§sê Público ocorÍendo a

su6 dissolutãô, o rcápa(rvo patnmôrio laqurdo seÍà lr$slendo a otdt? pêssoã

iuÍíóicã qu*frcdâ no3 tannor da Lô, n. 9 790/99. preíêÍoncralmenls quo tenha o
mesmo oqdo social e coín áÍ!! ds sluaÇào nas localidades onda exi§iiÍom as c€§a§

d€ acolhds Fáo 
c€rnro

I

I
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I ''nêt 16919!t238'9393
I r1hro6. Gl.o. cô Lute lJ .CtP 7696a 89, Zo.à Rtiràl Cà(or'tt(' -\ I s-
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Público no§ dr L"i n 9.790139. o.Ê6pectNo acêrvo pCÍimonEt dilponlvat
adquuido

a.t slao. u
CalnÍo

qualícâçáa.

Advogado

rCCuÍsO6 públlcoÊ drÍaírtô O periodo em que pGídlrou et'sô
â kârr!íondo a oúrâ pa{o! iuíidicâ qualrírcida nos lêÍÍnos deíá

ROSANA
(oAB\RO 67s0)

PONTES
â-*SA*

Iooe3r169)

§!gg4ç& IE!_EI!CENrE sÃo cAMrLo

..úanô &--!rd.G*(h.r.âbe s.@ rcr.Ês ^ rr.a. jt,i.slto óe c.a.db r{e,.r d. L&llltÀ í so,, tc l]Ài .. Ro{ê,2íí / i

vaz a8§r §ra[ílc'da, êm c.to d. â À$oo!ção 8ffi Sáo
àrôlú.1 qüCificetro dG Org.nia.çlo d€ So(iiaô Cà,l d! lnttsse

Lêr que leoha o Ínasmo obiáo Éooâl e áttt da aiua§ao na§
íJe ofi5tÍ€m as caaaa de acolhdâ São Camdo

Íitulo vl - Dispo6iÇões Finais e ÍrsnsitóÍras

a.t. 55o qlaos omGaoa nêsL Eslatúo !â.ão dúrÍÍrdos pêio Consêlho
nâ rmp€$bihd& drda, pob Âraoínbl,ea Gar.lDêlibeíanvo

Aí §e. Frca o úoao dá Co.naa6 dc Ct @l/RO paír dlnmrr quatlquêr dúvidts
o,J ltio.o§ o3 dad" astãll(o. bêm cqm parê drnmr. qÉ6tÕ€6 qre envolvâ,n a
A$ociâçáo
privilogiedo

Sao Csmrlo. axdurndo-g! quâlqugí outro, por mats
6qa
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